
O QUE É O PROGRAMA
DE BOLSA

PERMANÊNCIA - MEC?
Pró-Reitoria de Assistência Estudantil - PROAES 



O Programa de Bolsa Permanência – PBP, instituído pela Portaria Ministerial
389/2013, é uma ação do Governo Federal de concessão de auxílio
financeiro a estudantes indígenas e quilombolas matriculados em
Instituições Federais de Ensino Superior, que tem seus objetivos definidos
em seu Art. 3º:

Art. 3º - O PBP tem por objetivos: 
I - viabilizar a permanência, no curso de graduação, de estudantes em
situação de vulnerabilidade socioeconômica, em especial os indígenas e os  
quilombolas; 
II - reduzir custos de manutenção de vagas ociosas em decorrência de
evasão estudantil; e 
III - promover a democratização do acesso ao ensino superior, por meio da
adoção de ações complementares de promoção do desempenho
acadêmico. 

Bolsa Permanência - MEC



Minimizar as desigualdades sociais, étnico-raciais e
contribuir para permanência e diplomação dos
estudantes de graduação indígenas, quilombolas,
matriculados na UFMA.

O valor do benefício é de R$ 1.400,00, definido pela
Resolução n° 13/2013 do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE).

Qual finalidade do PBP?

Público-alvo 

Estudantes indígenas e quilombolas devidamente
matriculados nos cursos de graduação da
Universidade Federal do Maranhão (UFMA) que
comprovem, mediante apresentação de
documentação, sua condição étnica.



SISBP (Sistema de Gestão
da Bolsa Permanência –
Sistema do MEC):
http://sisbp.mec.gov.br/p
rimeiroacesso

A inscrição no PBP/MEC ocorre em três etapas
obrigatórias:
A inscrição no PBP/MEC ocorre em três etapas
obrigatórias:

11

22

Aderir ao Cadastro Único -
SIGAA (Sistema da UFMA)
https://sigaa.ufma.br/sigaa
/public/home.jsf 

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO
DO(A) ALUNO(A) NO PROGRAMA:  

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO
DO(A) ALUNO(A) NO PROGRAMA:  

Entregar documentação
física no setor de
Assistência Estudantil do
seu câmpus.

Período de inscrições: inscrições em
fluxo contínuo.



Processo de inscrição:Processo de inscrição:
1ª Etapa - Inscrição no SISBP

 
Acessar o Sistema/Realizar o cadastro;

Enviar documentos comprobatórios : 

Termo de compromisso, Autodeclaração, Declaração de Pertencimento
Étnico, Declaração emitida pela FUNAI para o(a) aluno(a) Indígena ou        
Declaração da Fundação Palmares para o(a) aluno(a) quilombola ou
Declaração de Pertencimento Étnico e de Residência (com assinatura e     
carimbo da associação/lideranças).

Preencher questionário socioeconômico e cultural (25 perguntas) e
CONCLUIR a inscrição.



Processo de inscrição:Processo de inscrição:
2ª e 3ª Etapas - Aderir ao Cadastro Único 

Acesse o site da UFMA e entre no SIGAA;

Para acessar o sistema clique em "Entrar no Sistema";

Informe seu login e senha (Será exibida a página inicial do portal do
discente);

Acesse o MENU BOLSAS;

Selecione a opção “Aderir ao Cadastro Único”(O sistema exibirá o
termo de compromisso. Para prosseguir será necessário lê-lo e
aceitá-lo);

Após aderir ao Cadastro Único, deverá preencher o Formulário de
Inscrição disponível para download no espaço digital da PROAES,
anexando a documentação completa que comprove sua condição
de indígena ou quilombola e entregar no setor de assistência
estudantil de seu Câmpus. 

http://www.ufma.br/


Acompanhe nas próximas páginas...

Passo a passo
para inscrição no

SISBP 

Passo a passo
para inscrição no

SISBP 



1° passo: Acessar a tela inicial do SISBP
(http://sisbp.mec.gov.br/primeiro-acesso) 

1° passo: Acessar a tela inicial do SISBP
(http://sisbp.mec.gov.br/primeiro-acesso) 

O o(a) aluno(a) deverá
acessar o Sistema de Gestão
da Bolsa Permanência – SISBP.
Na tela inicial pressione o
botão azul para realizar login
no SISBP.



2° passo: Após Clicar em “Acesse aqui – botão
azul”, o discente deverá inserir CPF e senha

(caso tenha cadastro) ou criar uma conta

2° passo: Após Clicar em “Acesse aqui – botão
azul”, o discente deverá inserir CPF e senha

(caso tenha cadastro) ou criar uma conta

O aluno deverá fazer login no
SISBP inserindo CPF e SENHA.
Caso não tenha cadastro
(gov.br) deverá seguir as
informações contidas no site e
criar o cadastro inicial para
acessar o SISBP pela 1ª vez. 

Atenção: é importante que
o(a) discente anote a
informação referente a sua
senha, pois precisará inserir
os dados (CPF e SENHA)
todas as vezes que acessar
o SISBP.



3° passo: Indicar o tipo de cadastro
(DISCENTE/ALUNO)

3° passo: Indicar o tipo de cadastro
(DISCENTE/ALUNO)

Indicar o tipo de cadastro (Marcar a
opção DISCENTE), e em seguida clicar
em prosseguir. 

*As inscrições ocorrem em fluxo
contínuo, ou seja, para reposição de
novas vagas, conforme o calendário
vigente. 



4° passo: Realizar preenchimento de
dados cadastrais (informações pessoais

e de endereço)

4° passo: Realizar preenchimento de
dados cadastrais (informações pessoais

e de endereço)

Realizar preenchimento de dados
cadastrais (RG, Telefone, dados
sobre nascimento e e-mail). É
importante ressaltar que dados
referentes ao NOME e CPF do(a)
discente são preenchidos
automaticamente pelo próprio
sistema e não podem ser
editados pelo aluno no SISBP.

Atenção: No campo “ENDEREÇO”
o(a) aluno deverá fazer referência
ao seu endereço de origem
(Quilombo ou Aldeia). Para as
comunidades que não possuem
CEP, deverá ser informado o CEP
geral da cidade. Feito isso, clicar
em “PROSSEGUIR”.



5° passo: – Realizar preenchimento de dados
acadêmicos e apresentar documentos

comprobatórios (1/2)

5° passo: – Realizar preenchimento de dados
acadêmicos e apresentar documentos

comprobatórios (1/2)

No campo “Selecione uma IES”, informar:
UFMA – Universidade Federal do Maranhão;
 No campo “Local de Oferta”, informar o  
Câmpus ao qual é vinculado;

No campo “Curso”, informar o curso no qual
está matriculado;

No campo “Etnia”, informar sua condição
de pertencimento étnico: se Quilombola ou
Indígena;

No campo “Ano de Conclusão do Ensino
Médio”, informar o ano que concluiu o
Ensino Médio (2017, 2018, 2019, 2020...)



5° passo: Realizar preenchimento de dados
acadêmicos e apresentar documentos

comprobatórios (2/2)

5° passo: Realizar preenchimento de dados
acadêmicos e apresentar documentos

comprobatórios (2/2)
Nestes campos, o(a) aluno(a) deverá enviar
documentos comprobatórios: 

Termo de compromisso;
Autodeclaração;
Declaração de Pertencimento Étnico ;
Declaração de Pertencimento Étnico e de
Residência ou Declaração emitida pela
FUNAI (p/ discentes Indígenas). 

ATENÇÃO:
Os modelos de Declarações também estão disponíveis
em Instrução Normativa divulgada anualmente pela
PROAES;
Os documentos não podem estar rasurados;
As Declarações de Pertencimento Étnico e de Residência
devem estar com CARIMBOS das associações/lideranças;
NÃO É NECESSÁRIO AUTENTICAR OS DOCUMENTOS EM
CARTÓRIO;
No campo “Dados Bancários”, informar o estado,
municipio e agência na qual pretende receber a 1ª
parcela da Bolsa e solicitar o cartão de benefício. Sugere-
se que o(a) discente escolha uma agência de fácil
acesso. Feito isso, clicar em “PROSSEGUIR”.



6° passo:  Realizar preenchimento de
questionário socioeconômico e cultural
6° passo:  Realizar preenchimento de

questionário socioeconômico e cultural

Atenção: O questionário é composto por 25
perguntas, as quais o(a) aluno(a) deverá
responder. Só é possível finalizar a inscrição no
Programa Bolsa Permanência mediante
finalização do questionário. Feito isso, clicar em
“CONCLUIR”.

IMPORTANTE: 
Após a finalização do cadastro no SISBP,
o(a) aluno(a) deverá entregar os
documentos complementares no setor de
Assistência Estudantil de seu Câmpus. 



MODELOS DE
DOCUMENTOS
MODELOS DE

DOCUMENTOS



Obs1: O nome do(a) discente deverá ser
escrito completo (não pode ser
abreviado). 

Obs2: O número do CPF deverá estar de
acordo com que consta no documento
oficial. 

Obs3: No item “pertence ao Quilombo
______________” deverá ser
indicado o nome da Comunidade
Quilombola, de acordo com o exemplo
ao lado. 

Obs4: No item “resido na Comunidade
Quilombola ______________”
deverá ser indicado o nome da
Comunidade, de acordo com o
exemplo ao lado. 

Atenção: deverá ser informado o
mesmo nome da Comunidade
Quilombola nos dois itens. Os nomes
não podem ser diferentes. 

Obs5: No item “Local e data” devem ser
informados o município e o estado
onde está localizada a comunidade
quilombola, devendo ser incluída a
data (dia, mês e ano), de acordo com o
exemplo ao lado. 

Obs6: No item “Assinatura” deverá  
constar o nome completo do(a)
discente (o nome NÃO pode ser
abreviado e NÃO será aceita
assinatura digitalizada).

OBSERVAÇÕES SOBRE A

AUTODECLARAÇÃO DO

CANDIDATO
(QUILOMBOLA) 

 

OBSERVAÇÕES SOBRE A

AUTODECLARAÇÃO DO

CANDIDATO
(QUILOMBOLA) 

 

É importante ressaltar que nenhum
item do documento pode estar
rasurado, riscado ou com corretivo.
NÃO será aceita assinatura
digitalizada.



Obs1: O nome do(a) discente deverá ser
escrito completo (não pode ser
abreviado). 

Obs2: O número do CPF deverá estar de
acordo com o que consta no
documento oficial. 

Obs3: No item “pertence ao Povo
Indígena ______________” deverá
ser indicado o nome do Povo Indígena,
de acordo com o exemplo ao lado.

Obs4: No item “resido na Comunidade
Indígena ______________” deverá
ser indicado o nome da
Comunidade/Aldeia, de acordo com o
exemplo ao lado. 

Obs5: No item “Local e data” deverão
ser informados o município e o estado
onde está localizada a
Comunidade/Aldeia, devendo ser
incluída a data (dia, mês e ano), de
acordo com o exemplo ao lado. 

Obs6: No item “Assinatura” deve
constar o nome completo do(a)
discente (o nome NÃO pode ser
abreviado e NÃO será aceita
assinatura digitalizada).

OBSERVAÇÕES SOBRE A

AUTODECLARAÇÃO DO

CANDIDATO  (INDÍGENA) 
 

OBSERVAÇÕES SOBRE A

AUTODECLARAÇÃO DO

CANDIDATO  (INDÍGENA) 
 

É importante ressaltar que nenhum
item do documento pode estar
rasurado, riscado ou com corretivo.
NÃO será aceita assinatura
digitalizada.



Obs1: No item “As Lideranças
comunitárias abaixo identificadas, do
Quilombo ______________”
deverá ser indicado o nome da
Comunidade Quilombola, de acordo
com o exemplo ao lado. 

Obs2: O nome do(a) discente deverá
ser escrito completo (não pode ser
abreviado). 

Obs3: O número do CPF deverá estar de
acordo com o que consta no
documento oficial. 

Obs4: No item “é quilombola
pertencente ao Quilombo
______________” deverá ser
indicado o nome da Comunidade
Quilombola, de acordo com o exemplo
ao lado. 

Obs5: No item “e reside na
Comunidade Quilombola
______________” deverá ser
indicado o nome da Comunidade
Quilombola, de acordo com o exemplo
ao lado.

Obs6: No item “Local e data” deverão
ser informados o município e o estado
onde está localizada a comunidade
quilombola, devendo ser incluída a
data (dia, mês e ano), de acordo com o
exemplo ao lado. 

Obs7: Nos itens “LIDERANÇA 1/2/3”
devem constar o nome completo, o CPF,
o RG e a Assinatura da respectiva
Liderança. 

OBSERVAÇÕES SOBRE A

DECLARAÇÃO DE

PERTENCIMENTO ÉTNICO E

DE RESIDÊNCIA

(QUILOMBOLA) 
 

OBSERVAÇÕES SOBRE A

DECLARAÇÃO DE

PERTENCIMENTO ÉTNICO E

DE RESIDÊNCIA

(QUILOMBOLA) 
 

É importante ressaltar que nenhum
item do documento pode estar
rasurado, riscado ou com corretivo.
NÃO será aceita assinatura
digitalizada.

Atenção: deverá ser informado o
mesmo nome da Comunidade
Quilombola nos três itens. Os nomes
não podem ser diferentes. 

- A Declaração de Pertencimento Étnico
e de Residência devem estar com
CARIMBO da Associação/Lideranças. 



Obs1: No item “As Lideranças
comunitárias abaixo identificadas, do
Povo Indígena  ______________”
deverá ser indicado o nome do Povo
Indígena, de acordo com o exemplo ao
lado. 

Obs2: O nome do(a) discente deverá
ser escrito completo (não pode ser
abreviado). 

Obs3: O número do CPF deverá estar de
acordo com o que consta no
documento oficial. 

Obs4: No item “é indígena pertencente
ao Povo Indígena ______________”
deverá ser indicado o nome do Povo
Indígena, de acordo com o exemplo ao
lado. 

Obs5: No item “e reside na
Comunidade Indígena
______________” deverá ser
indicado o nome da Comunidade
Indígena, de acordo com o exemplo ao
lado.

Obs6: No item “Local e data” devem ser
informados o município e o estado
onde está localizada a comunidade
quilombola, devendo ser incluída a
data (dia, mês e ano), de acordo com o
exemplo ao lado. 

Obs7: Nos itens “LIDERANÇA 1/2/3”
devem constar o nome completo, o CPF,
o RG e a Assinatura da respectiva
Liderança. 

OBSERVAÇÕES SOBRE A

DECLARAÇÃO DE

PERTENCIMENTO ÉTNICO E

DE RESIDÊNCIA (INDÍGENA) 
 

OBSERVAÇÕES SOBRE A

DECLARAÇÃO DE

PERTENCIMENTO ÉTNICO E

DE RESIDÊNCIA (INDÍGENA) 
 

É importante ressaltar que nenhum
item do documento pode estar
rasurado, riscado ou com corretivo.
NÃO será aceita assinatura
digitalizada.

Atenção: deve ser informado o mesmo
nome da Comunidade Quilombola nos
três itens. Os nomes não podem ser
diferentes. 

- A Declaração de Pertencimento Étnico
e de Residência devem estar com
CARIMBO da Associação/Lideranças. 



Obs1: O nome do(a) discente deverá ser
escrito completo (não pode ser
abreviado). 

Obs2: No item “domiciliado em”
______________” deverá ser
indicado o nome da Comunidade
Quilombola ou da Comunidade
Indígena/Aldeia, de acordo com o
exemplo ao lado.

Obs3: Deverá ser informado o CEP da
Comunidade Indígena/Aldeia ou
Comunidade Quilombola. Para as
comunidades que não possuem CEP,
deverá ser informado o CEP geral da
cidade. 

Obs4: O número do CPF deverá estar de
acordo com que consta no documento
oficial. 

Obs5: No item “filho de
______________” deverá ser
informado o nome da Mãe do(a)
discente (não pode ser abreviado). 

Obs6: No item “em nível de graduação
da ______________” deverá ser
informado: Universidade Federal do
Maranhão, de acordo com o exemplo
ao lado. 

OBSERVAÇÕES SOBRE O

TERMO DE COMPROMISSO

DO BOLSISTA (INDÍGENA OU

QUILOMBOLA) 
 

OBSERVAÇÕES SOBRE O

TERMO DE COMPROMISSO

DO BOLSISTA (INDÍGENA OU

QUILOMBOLA) 
 

É importante ressaltar que nenhum
item do documento pode estar
rasurado, riscado ou com corretivo.
NÃO será aceita assinatura
digitalizada.

Obs7: No item “Assinatura do Bolsista”
deve constar o nome completo do(a)
discente (o nome NÃO pode ser
abreviado, e NÃO será aceita
assinatura digitalizada). 

Obs8: No item “Local e data” devem ser
informados o município e o estado
onde está localizada a comunidade
quilombola ou a Comunidade
Indígena/Aldeia , devendo ser incluída a
data (dia, mês e ano), de acordo com o
exemplo ao lado.



Boa sorte!



Pró-Reitoria de Assistência Estudantil - Proaes
E-mail: atendimento.proaes@ufma.br
Tel.: (98) 3272-8076
Endereço: Av. dos Portugueses, 1966 - Vila Bacanga
CEP: 65080-805

 Organização Técnica do Manual Bolsa Permanência
Tatiana Amélia Soares – Diretora de Assuntos Estudantis/Proaes

Ezenilde Rocha Mendes – Coordenadora da Assistência Estudantil
Fabianne Gomes da Silva Santos – Chefe da Divisão de Permanência Estudantil 

Cláudia Maria Aroso Mendes Barbosa – A. Administração/Proaes
Glayciane Martins Soares Silva  – Auxiliar Administrativo Júnior/Proaes

 
 


